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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 

CARTELIZAÇÃO NA FIXAÇÃO DE PREÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES, 

INCLUSIVE, COM A CRIAÇÃO DE ARTIFICIAL DIRECIONAMENTO DA DEMANDA E 

CAPTURA DOS SERVIÇOS MÉDICOS POR INTERESSES PRIVADOS – MÁFIA DAS 

ÓRTESES E PRÓTESES NO BRASIL – CPIORTES 

 

 

Requerimento n.º          , 2015 

(Do Senhor Dr. João) 

 
 
 
Requeiro a requisição de documento à 
Superintendente Regional da Polícia 
Federal no Estado do Rio de Janeiro, sobre 
nomes de empresas e profissionais 
médicos investigados com relação aos 
assuntos desta CPI. 

 
 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos art. 58, § 3° da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2° da Lei na 1.579/1952 e o art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a requisição de documento de 

posse da Superintendente Regional da Polícia Federal no Estado do Rio de 

Janeiro sobre nomes de empresas e profissionais médicos investigados com 

relação aos assuntos determinados no Requerimento de criação da Presente 

CPI. 
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Justificativa 
 

 
Considero de suma importância a aprovação deste requerimento, pois a 

Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro dispõe de informações importantes 

decorrentes de investigação de empresas e profissionais envolvidos em crimes 

previstos no objeto desta CPI.   

Dispor desses documentos embasados por investigação qualificada e 

provas adicionadas sobre Empresas fornecedoras, hospitais, médicos e 

lobistas, alguns dos quais integrantes da lista de denunciados na ampla reportagem 

da Rede Globo sobre a máfia em questão, será de grande valia para a formação de 

nossa convicção sobre as ações da máfia das órteses e próteses. 

  

Sala das sessões, em 28 de abril de 2015. 

 
 
 
 

Dr. João 
Deputado Federal 

PR/RJ 
 


